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DECLARAÇÃO 

Deciaro, para os devidos fins, que o Município de Paramoti, Estado do Ceará, at~ o 
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envolvidos, do valor recebido, do ob,ieto e da origem (órgão repassador/concedente), 

no período de 17 de abril de 2026 a 28 de maio de 2026. 

Por ser verdade, firmo a presente deciaração para que produza os efeitos iegais 
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Pararnoti-CE, 28 de maio de 2026 
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